
Requer a instituição de Comissão Especial de
Inquérito  para  apuração  de  possíveis
irregularidades  na  merenda  escolar  do
município  (furto  de  produtos,  em  especial
carnes).

Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de
PARAGUAÇU PAULISTA (SP)

Os Vereadores infra assinados, com fulcro no § 3° do art. 58 da Constituição Federal,
cumulado com o art. 27 da Lei Orgânica do Município e arts. 120 a 138 do Regimento Interno
da  Câmara  Municipal,  REQUEREM  a  Vossa  Excelência  a  instituição  de  COMISSÃO
ESPECIAL DE INQUÉRITO para a seguinte finalidade: 

a) Intuito:  apuração  de  possíveis  irregularidades  relativas  à  merenda  escolar  do
município (furto de produtos,  em especial  carnes),  tendo em vista  denúncia realizada por
funcionários da Escola EMEI Leonor Mendes de Barros.

b) Membros: a Comissão será integrada por 5 (cinco) Vereadores.

c) Prazo de funcionamento: 90 (noventa) dias. 

JUSTIFICATIVA

Na  data  de  14  de  setembro  de  2021,  o  Presidente  da  Câmara  recebeu
funcionários da Escola EMEI Leonor Mendes de Barros, onde foram relatadas irregularidades
envolvendo a merenda escolar, consistente em um possível furto de produtos e carnes pela
responsável pela merenda da escola, servidora essa que estaria ocupando a função mesmo não
sendo titular do cargo de merendeira, e ainda, uma possível participação omissiva da Direção
da Escola.

Na ocasião, foram tomados em declaração os depoimentos dos funcionários para as
providências necessárias, cujas cópias seguem anexas.

Conforme ofício também anexo, no dia 16/09/2021 o Presidente da Câmara Júnior
Baptista, encaminhou ao Chefe do Poder Executivo todas as declarações para que fossem
adotadas  providências  urgentes  quanto  ao  assunto,  inclusive  solicitando o afastamento  de
todos os envolvidos, bem como a abertura de procedimento administrativo disciplinar para
apuração  dos  fatos  e  instauração  de  procedimento  junto  à  Polícia  Civil  e  ao  Ministério
Público, tendo em vista tratar-se de suposto crime praticado contra a administração pública.

Como até a presente data não houve resposta do Executivo para esta Casa de Leis, e
ainda,  que  o  pedido  de  afastamento  cautelar  não  foi  atendido,  visando  os  princípios
administrativos, dentre eles, o da moralidade e da transparência, tal pedido de instalação de
Comissão Especial de Inquérito justifica-se por si mesmo.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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Ademais, se for confirmada essa prática em uma unidade escolar, necessário que a CEI
averigue a possibilidade de ocorrência de casos análogos em outras unidades uma vez que o
sistema de controle e distribuição de produtos para a merenda escolar é unificado para as
unidades escolares do município, havendo aí uma falha a ser sanada.

Assim, por todo o exposto, necessário que haja uma investigação por esta Câmara
Municipal  a  fim  de  que  o  assunto  seja  esclarecido,  ouvindo-se  os  responsáveis  e,
principalmente,  propriciando  a  defesa  e  o  contraditório  com  relação  às  denúncias  de
irregularidades que chegaram ao conhecimento dos Vereadores desta Casa Legislativa.

Palácio Legislativo Água Grande, 8 de outubro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Vereador

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Vereador

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vereador

MARCELO GREGORIO
Vereador

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Vereador

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Vereador

VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES
Vereadora

DERLY ANTONIO DA SILVA
Vereador

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Vereadora

DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Vereador

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Vereadora

PAULO ROBERTO PEREIRA
Vereador
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

TERMO DE DECLARAOES 

Aos 14 de setembro de 2021, compareceu na Câmara Municipal 
perante essa presidência, a Sra. LARISSA DANIELE RAFAEL DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, auxiliar da vida escolar, portadora do RG n° 43.266.983-8 e do 
CPF/MF n° 348.444.218-24, residente e domiciliada na Rua Osvaldo Pereira Oliveira, n° 
271, Viena, cidade e comarca de Paraguagu Pautista-SP, DECLARANDO que: Trabalha 
na escola EMEI Leonor Mendes de Barros desde o ano de 2019, na função de auxiliar 
da vida escolar, e sempre conferia os estoques da cozinha, contudo, esse ano, com a 
chegada da Diretora Tatiana Camargo, notou que o consumo de alimentos (café, açúcar, 
arroz,  oleo,  e principalmente carnes) mesmo sem aulas  so  aumentavam. Levou tal fato 
ao conhecimento da Diretora, tendo recebido como resposta que era pra cada um cuidar 
do seu serviço, pois qUern cuidava da' coiitiha' era a  ex  funcionária  Edina.  Com  a 
chegada da merendeira Roseli, conseguiu acesso a.cozinha, onde restou evidenciado 
que a  ex  funcionária  Edina  se apropriava de alimentos, especialmente,, carnes, onde 
colocava numa bolsa, tipo mochila, onde tal fato, ,também foi evidenciado pelo 
funcionário Marcos. Declarou ainda que, depois da transferência da funcionária  Edina,  
atualmente, a quantidade gasta com carnes na escola, equivale a aproximadamente 100 
kg a menos por mês. Declara ainda que, atualmente sofre uma perseguição por parte da 
direção da escola por ter reclamado da atitude da funcionária. Esclarece que só tomou 
tal atitude agora, tendo em vista que achava que a Diretora estava levando tal fato ao 
conhecimento do Departamento de Educação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 14 de setembro de 
2021.  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

`2nu 
Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos 14 de setembro de 2021, compareceu na  Camara  Municipal 
perante essa presidência, o Sr. MARCOS FERNANDO CALDEIRAO, brasileiro, casado, 
armazenista I, portador do RG n° 13.955.144 e do CPF/MF n° 110.776.798-90, residente 
e domiciliado na Rua Fernando Oliveira Pimentel, n° 111, Humberto Soncini, cidade e 
comarca de Paraguaçu Paulista-SP, DECLARANDO que: Trabalha na escola EMEI 
Leonor Mendes de Barros desde o ano de 2019, na função de armazenista I, e sempre 
conferia os estoques da cozinha, contudo, esse ano, com a chegada da Diretora Tatiana 
Camargo, também notou que o consumo de alimentos (café, açúcar, arroz, óleo, e 
principalmente carnes) mesmo sem aulas só aumentavam. A antiga servidora  Edina  não 
permitia a entrada do declarante na cozinha. Com  a chegada da merendeira Roseli, 
conseguiu acesso a cozinha, onde comprovou as suspeitas de que a  ex  funcionária  
Edina  se apropriava de alimentos, especialmente, carnes, onde colocava numa bolsa, 
tipo mochila, sendo que, tal fato, também foi evidenciado pelas funcionárias Roseli e  
Larissa.  Declarou ainda que, depois da transferência da funcionária  Edina,  atualmente, a 
quantidade gasta com carnes na escola, equivale a aproximadamente 100 kg a menos 
por mês. Declara ainda que, atualmente sofre uma perseguição por parte da direção da 
escola por ter reclamado da atitude da funcionária. Esclarece que só tomou tal atitude 
agora, por ter acesso a cozinha e poder conferir o estoque do o dia, sendo que tal 
conferência  [he  era negado pela antiga funcionária  Edina.  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 14 de setembro de 
2021.  

DECLARANTE 
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos 14 de setembro de 2021, compareceu na  Camara  Municipal 
perante essa presidência, a Sra. ROSELI PAIÃO AMARO, brasileira, casada, 
merendeira, portadora do RG n° 40.028.518-6 e do CPF/MF n° 349.064.258-95, 
residente e domiciliada na Rua Tokow lamada, n° 292, Vila Nova, cidade e comarca de 
Paraguaçu Paulista-SP, DECLARANDO que: No dia 16 de julho de 2021, foi transferida 
para a escola EMEI Leonor Mendes de Barros, para a função de merendeira. Ao 
assumir a cozinha da escola, existia uma funcionaria de nome  Edina  de Souza quem 
cuidava da cozinha, e esta, não concordava que á declarante cuidava do estoque de 
alimentos (café, açúcar, arroz, óleo, e principalmente carnes). A declarante começou a 
notar a falta de alimentos, chegando até a comprar uma câmera por medo de ser 
acusada, pois a cozinha esta sob sua responsabilidade. Por várias vezes notava que  
Edina  chegava com uma bolsa vazia, tipo mochila, e quando ia embora, a bolsa estava 
cheia e volumosa. Com  tal atitude suspeita, a declarante com a ajuda da Auxiliar de Vida 
Escolar  Larissa  e do funcionário Marcos, corriam para conferir o estoque, e notavam a 
falta de carnes e outros alimentos. Declarou ainda que, a funcionaria  Edina  foi 
transferida, e atualmente, a quantidade gasta com carnes na escola, equivale a 
aproximadamente 100 kg a menos por mês. Somente num dia notou a falta de 04 kg de 
carnes, tendo inclusive levado tal fato até a Diretora da Escola Sra. Tatiana Camargo. 
Declara ainda que, atualmente sofre uma perseguição por parte da direção da escola 
por ter reclamado da atitude da funcionaria. Por fim, declara que sempre primou pelo 
que é certo, jamais compactuando com praticas ilegais. 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 14 de setembro de 
2021.  

DECLARANTE 
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Palácio Legislativo Água Grande 

eitpwq, gnu  
Estância Turística de  Paraguay  Paulista 

,Otj  to N° 0454-2021  

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 16 de setembro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Na data de 14 de setembro de 2021, esta Presidência 
recebeu denúncias graves sobre supostos "desvios" de alimentos destinados a 
merenda escolar na escola EMEI Leonor Mendes de Barros, envolvendo uma 
servidora. 

Tais fatos narrados pelos funcionários da escola 
(declarações em anexo), evidenciam a prática de crime onde, em apenas um mês, 
100 kg de carnes teriam sido desviados, totalizando um prejuízo ao erário de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) pelo menos. 

Conforme declarações das testemunhas, a Diretora e a 
vice Diretora sabiam da prática delituosa da servidora e mantiveram-se inertes. 

Posto isto, solicito a Vossa Excelência a tomada de 
providências urgentes com relação ao assunto, opinando pelo afastamento imediato 
de todos os envolvidos, e a respectiva abertura do procedimento administrativo 
disciplinar, inclusive, instauração de procedimento junto .6 Policia Civil,e ao Ministério 

- Público. 

Atenci 

(JC:(it ROBER 	AOTISTA  JUNIOR  
Presidente d Ga' 	Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua  Guarino  Matheus, 205— Fone! Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP)  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística, de Paragua u Paulista 
Estado de São Paulo 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A), DOUTOR(A) DELEGADO DE POLÍCIA DA 

COMARCA PARAGUAÇU PAULISTA SP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  

PARAGUAU PAULISTA,  pessoa juridica de direito privado, neste ato, representada 

pelo.  seu Diretor do Departamento de Assuntos Juriclitos que a presente subscreve  

(CPC, art.  75,  III),-  vem respeitosamente a honrosa presença de Vossa Excelência, 

,para apresentar a documentação anexa; especialmente os Termos de Declarações 

prestados ao- Sr Presidente cla Câmara Municipal, vereador  Junior  Baptista, pelos 

servidores  municipals  Sra Roseli Paião Amaro, Sr Marcos Fernando Caldeirão e Sra.  

Larissa  Daniele Rafael de Oliveira, nos quais são narrados fatos que podem 

caracterizar o CRIME DE PECULATO, , -especificamente quanto a supOSto desvio de 

insumos da merenda escolar na Escola Municipal Leonor Mendes de I,3arros.,  

Informo que a municipalidade já instaurou Sindicância Administrativa Sob no 

07/2021 para apuração, alem do que nos encontramos a disposição para maiores 

esclarecimentos, caso seja necessário, e colaborar em eventual investigação na esfera 

,policial, a critério de Vossa Excelência. 

Aproveito o-  ensejo para elevar meus protestos de elevada estima e 

consideração. 

Estancia Turística de Paraguagu paulista, 08 de outubro de 2021 

Marcelo  Alessandro  Be.rto 

Advogado OAB/SP 327.001 

Diretor do Departamento de Assuntos Juriclicos 

1  

Av. Siqueira Campos, 1.430 — Centro — Praça Jornalista Mário Pacheco 
Fone Oxx18 — 3361.9100 — CEP. 19.700.000 

CNPJ 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 882/2021-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 8 de outubro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Requerimento nº 318/2021-SO, de autoria do Vereador José Roberto
Baptista Junior.

Senhor Presidente:

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre
a quantidade de carnes em geral gasta na merenda escolar desde o mês de janeiro
de  2021  a  setembro  de  2021  nas  escolas  municipais,  de  acordo  com  o
Departamento Municipal de Educação, informamos o seguinte:

1) ,  2)  e  3)  As  informações  constam  do  Memorando  Interno,  do
Departamento Municipal de Educação, cuja cópia segue anexa.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/PRB/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 

Resposta do Executivo 105/2021
Protocolo 32586 Envio em 08/10/2021 10:53:47
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